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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Poligonal(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
 
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
 
As Exigências Técnicas, relação de equipamentos, capacidade produtiva e outras observações, partes
integrantes desta licença, estão relacionadas em folha anexa;
 
A firma não poderá iniciar a operação deste empreendimento, sem que a respectiva Licença de
Operação seja concedida pela CETESB, sob pena de aplicação de penalidades previstas na legislação;
 
Conforme disposto no Artigo 70 do Regulamento da Lei Estadual 997, de 31 de maio de 1976, aprovado
pelo Decreto Estadual nº 8468, de 8 de setembro de 1976 e suas alterações, a presente licença tem
prazo de validade de 2 (dois) anos, período no qual o empreendimento deverá solicitar a respectiva
Licença de Instalação, sob pena de caducidade da Licença Prévia emitida.
 

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 21001814 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

PIRACICABA AMBIENTAL S.A.

ESTRADA ESTADUAL MARGARIDA DA GRAÇA MARTINS, 535-100101-3

0    CHÁCARA CHÁCARA ESTEVES 13400-001 PIRACICABA

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

14 - PIRACICABA 5 - PIRACICABA/CAPIVARI/JUNDIAÍ

553.967,33 21.874,20 6.465,80

06:00 06:00 40 30

91053418 Água, Outros 

PIRACICABA
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EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Quando da solicitação da Licença de Instalação, a empresa deverá apresentar:
         .
         a) Revisão das informações referentes às áreas construídas e de atividade ao ar livre, informadas no lay out,
         nos projetos e na descrição das edificações do relatório ambiental, para adequação de inconsistências.
         .
         b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nº 92221220140935048, referente ao projeto das instalações do
         empreendimento.
         .
         c) Definição do sistema a ser utilizado para tratamento dos esgotos sanitários gerados no empreendimento e
         indicação de sua localização.
         .
         d) Proposta alternativa para destinação e/ou tratamento dos líquidos percolados, caso não atendam às
         restrições estabelecidas no Termo de Aceitação de Efluentes Líquidos, emitido pelo SEMAE - Serviço Municipal
         de Água e Esgoto de Piracicaba.
         .
         e) Esclarecimento quanto ao dimensionamento dos tanques para armazenamento de líquido percolado (3 tanques,
         com volume de 1.800 m3 cada), considerando a geração informada de 40 m3/dia e a previsão de acúmulo de volume
         equivalente a 3 dias de geração.
         .
         f) Garantia do fabricante, do equipamento de controle das emissões dos fermentadores (Flare), da eficiência
         de 99% de abatimento de metano (CH4).
         .
         g) Especificação dos equipamentos de queima de combustível utilizados para fornecer aquecimento aos
         fermentadores.
         .
         h) Detalhamento do sistema de tratamento biológico de gases (umidificação e biofiltro). 
         .
         i) Estimativa de emissões, considerando todas as fontes do empreendimento, para os poluentes material
         particulado (MP), óxidos de nitrogênio (NOx), óxidos de enxofre (SOx) e compostos orgânicos voláteis não
         metanos (HCNM), em t/ano e kg/h, geradas pelas fontes de emissão atmosféricas  a serem implantados, para a
         verificação da necessidade de atendimento ao artigo 11 do Decreto Estadual nº 59.113 de 23 de abril de 2013.
         Havendo a necessidade de apresentar um estudo de dispersão, em atendimento ao Decreto Estadual nº 59.113, o
         estudo deverá atender a critérios definidos, que serão disponibilizados pela CETESB.
         
02.    Quando da solicitação da Licença de Operação a empresa deverá apresentar a Outorga de Direito de Uso,
         emitida pelo DAEE, para captação de água subterrânea.
         

OBSERVAÇÕES

01.    A presente licença aprova a concepção e a localização da unidade de tratamento mecânico biológico para
         resíduos sólidos urbanos, mas não autoriza a sua implantação.
         
02.    A empresa deverá obter a Licença de Instalação antes de iniciar as obras de implantação da unidade de
         tratamento.
         


